
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JULIO ARCOVERDE)

Insere  no  Calendário  Nacional  de

Eventos  do  Ministério  do  Turismo  o

evento  denominado  Exposoja,

realizado anualmente no Distrito Nova

Santa  Rosa,  município  de  Uruçuí,

Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  incluído  no  Calendário  Nacional  de  Eventos  do

Ministério  do  Turismo  o  evento  denominado  Exposoja,  promovido  pela

Associação de Produtores Rurais Nova Santa Rosa e realizado anualmente no

Distrito Nova Santa Rosa, município de Uruçuí, Estado do Piauí.

Art. 2º O evento ocorrerá, preferencialmente, na semana que

antecede o Dia das Mães.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Exposoja,  realizada  no  Distrito  Nova  Santa  Rosa,  no

município de Uruçuí, é considerada a maior feira de agronegócios do Estado do

Piauí. Sua origem remonta ao ano de 1996, quando um grupo de pequenos

agricultores,  impulsionados  pelo  desejo  de  crescimento  e  apoiados  pela

Cooperativa COTRIROSA, do Rio Grande do Sul,  migrou para a região de

Uruçuí.  Enfrentando  inúmeros  desafios  de  infraestrutura,  essas  famílias  se
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uniram  e,  com  força  e  determinação,  iniciaram  uma  trajetória  de  sucesso

produtivo.

A  primeira  edição  da  feira  ocorreu  em  2008,  como  uma

confraternização pela excelente colheita de soja daquele ano. Na ocasião, os

produtores se reuniram para apresentar a força da produção local, sob o nome

de Festa  da  Soja,  promovida  pela  então  Associação  de  Produtores  Rurais

Serra  Branca.  O evento  evoluiu  progressivamente,  consolidando-se como a

Exposoja, atualmente promovida pela Associação de Produtores Rurais Nova

Santa Rosa.

Com o passar dos anos, a Exposoja consolidou-se como um

dos  principais  eventos  do  agronegócio  no  Nordeste,  reunindo  anualmente

milhares de visitantes, expositores, técnicos, produtores e instituições públicas

e  privadas.  Sua  programação  contempla  palestras  técnicas,  rodadas  de

negócios, exposições de tecnologias, máquinas, insumos e soluções voltadas

ao setor agrícola, além de oportunidades de networking e integração setorial.

O  evento  é  realizado,  preferencialmente,  na  semana  que

antecede o Dia das Mães, geralmente de terça a sexta-feira, e tem cumprido

papel estratégico na difusão de inovações, no fortalecimento da economia local

e na valorização do potencial produtivo da região. A Exposoja é referência no

setor  agropecuário  piauiense,  com  grande  expressão  regional,  inserindo  a

região no mapa dos principais polos agrícolas do país, especialmente na área

de influência do MATOPIBA.

A inclusão  da Exposoja  no Calendário  Nacional  de  Eventos

proporcionará  maior  visibilidade  institucional,  facilitará  o  acesso  a  políticas

públicas de incentivo ao turismo e ao agronegócio, e reconhecerá formalmente

o papel que o evento exerce no desenvolvimento econômico e social do Estado

do Piauí.

Diante  da  relevância  da  iniciativa,  solicitamos  o  apoio  dos

nobres Parlamentares para a aprovação desta proposição.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado JULIO ARCOVERDE
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